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Ata da 440ª reunião Plenária do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de 
Janeiro - CRF-RJ, realizada no dia vinte e quatro de novembro de dois mil e dez. 
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Às 16:30 h (dezesseis horas e trinta minutos) do dia vinte e quatro de novembro de dois 
mil e dez, na sede do Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio de Janeiro - 
CRF-RJ, na Rua Afonso Pena, 115, nesta cidade, com a presença dos Conselheiros 
Efetivos, Drs. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, Marcus Vinicius Romano 
Athila, Vice-Presidente, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, Ana Paula de 
Almeida Queiroz, Tesoureira, Aline Coppola Napp, Celma Thomaz de Azeredo Silva, 
Denise Costa Ribeiro, Jorge Fernando Teixeira Soares, Julio Cesar Carneiro e Tania 
Maria Lemos Mouço e da Conselheira Suplente Dra. Raquel Costa Dutra Nascimento, 
cujas assinaturas encontram-se no Livro de Presença, reuniu-se o Plenário do CRF-RJ 
para realizar sua 440ª reunião plenária. Dr. Paulo Oracy da Rocha Azeredo, Presidente, 
justifica a ausência da Conselheira, Dra. Elaine Lazzaroni Moraes. Em seguida, faz a 
leitura da ata da reunião anterior, que é aprovada por unanimidade pelo Plenário. 
Passando a pauta estabelecida, são abordados os seguintes assuntos: 1. Ordem do dia: 
1.1 - Deliberação 771/10 - Ementa: Referenda a Deliberação 7770/10 - Ementa: 
Aplicação de Multas Ad Referendum do Plenário. Aprovada por unanimidade pelo 
Plenário. 1.2 - Deliberação 772/10 - Ementa: Referenda as Deliberações 768/10 e 
769/10 - Aprovação de Processo de Inscrição Ad Referendum do Plenário. Aprovada por 
unanimidade pelo Plenário. 1.3 - Deliberação 773/10 - Ementa: Concessão de Inscrição 
a Profissionais e Firmas. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.4 - Deliberação 
774/10 - Ementa: Concessão de Cancelamento de Inscrição a Profissionais e Firmas. 
Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.5 - Deliberação 775/10 - Ementa: Aprova o 
Plano Anual de Fiscalização 2011. Aprovada por unanimidade pelo Plenário. 1.6 - 
Regulamento de Reuniões Plenárias - Adiada a apreciação para a próxima Reunião. 1.7 
- Proposta de Deliberação - Ementa: Estabelece Critérios para Concessão de 
Subvenção. Aprovado por unanimidade com as alterações sugeridas. 1.8 - Padronização 
de Pareceres - Assistência Farmacêutica x Justificativas de Ausências 
Comprovadas com Atestados Médicos; Procedimentos para Encaminhamento de 
Farmacêuticos às Palestras de Orientação Farmacêutica e Instauração de 
Processos Éticos - Adiada a apreciação para a próxima Reunião. 2 - Informações da 
Diretoria: Presidente: comunica o falecimento do farmacêutico Luiz Carlos Farias 
Mesquita, Coordenador da Comissão de Assistência Farmacêutica no Sistema Único de 
Saúde do CRF-RJ, ocorrido no dia quatorze de novembro. Prossegue comunicando que 
foi sancionada a Lei 2768, que estabelece que as farmácias localizadas no município de 
Niterói deverão manter lista de medicamentos genéricos em Braille à disposição do 
público para consulta. Tesoureira: apresenta aos Conselheiros, mensagem eletrônica 
acerca de matéria veiculada na imprensa, cujo título é “Farmacêuticos querem barrar 
exigência de receita para antibióticos”, mas no corpo da mensagem informa que o 
pretenso autor da medida judicial é a Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico - 
ABCFarma. O Conselheiro Jorge Fernando sugere que o CRF-RJ elabore documento em 
resposta e divulgue através das mídias disponíveis. O Plenário aprova por unanimidade. 
Nada mais havendo para tratar e ninguém mais desejando fazer uso da palavra, foi 
encerrada a reunião às 17:52h (dezessete horas e cinqüenta e dois minutos). Do que, 
para constar, eu, Francisco Claudio de Souza Melo, Secretário-Geral, que secretariei a 
reunião, mandei digitar a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada por 
mim e pelo Sr. Presidente. Rio de Janeiro, vinte e quatro de novembro de dois mil e dez.** 
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